LEI Nº. 251/ 2005

DE 11  DE NOVEMBRO DE 2005.

“DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DA LEI QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL - LEI Nº 157/01, DE 28 DE JUNHO DE 2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica incluído no Plano Plurianual, Lei nº 157/01, o Projeto “Lanche Escolar“ no Departamento de Educação, Cultura e Esporte, com a referência contábil e disposição minuciosa abaixo consignada:

	Referência Contábil
	Discriminação
	Departamento

	06.13
	Propiciar alimentação aos alunos do Ensino Médio com dispensa diária de lanches no período noturno e matutino visando melhor aproveitamento escolar
	Departamento de Educação Cultura e Esporte


Art. 2º As despesas com a execução desta lei, correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 11 de Novembro  de 2005.

Darci Schiavi

Prefeito Municipal

                   Publicada no átrio da Prefeitura Municipal na data supra.

                                                       Milton Motta

                   Diretor de Depto. de Administração e Assuntos Jurídicos

